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2.2 Houve adesão ao Cadastro de Reserva nos seguintes termos: 

 

CNPJ Razão Social  

42.591.314/0001-56 42.591.314 JORGE CAVALCANTI LOUREIRO BRAGA 

 

3 ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UASG 153115). 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

 

Órgãos Participantes Quantidade 

DECANIA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA URFJ- 
CFCH (UASG: 153128) 

3 

DECANIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS- CCJE 
(UASG: 153132) 15 

DECANATO CENTRO DE CIÊNCIAS E SAÚDE DA UFRJ -CCS (UASG: 
153137) 

4 

INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA-
IPPMG (UASG: 153150) 

3 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFRJ (UASG: 153152) 60 

CENTRO DE TECNOLOGIA DA UFRJ (UASG: 153157) 5 

DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO- DC MUN (UASG: 160246) 50 

COMANDO BRIGADA INFANTARIA PARAQUEDISTA (UASG: 160296) 11 

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO (UASG: 250061) 42 

CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADESTRAMENTO ALMIRANTE ÀTTILA 
MONTEIRO ACHÉ (UASG: 791590) 

4 

 

4 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, me-
diante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e res-
peitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013.  

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que de-
monstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 



 

 

Ata de Registro de Preço nº 29/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2023 (SRP) – UASG 153115      Pág. 3 
 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantita-
tivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente ade-
rirem. 

4.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coo-
perativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à ade-
rentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 – P). 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, ob-
servada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solici-
tada pelo órgão não participante. 

 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura no 
primeiro documento, não podendo ser prorrogada, compreendendo o seguinte período: 
24/03/2023 a 24/03/2024. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não supe-
riores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pre-
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Ad-
ministração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será li-
berado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
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mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será for-
malizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

 

7 PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
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